
Autos nº. 5002281-86.2020.4.04.7017

Processo: 5002281-86.2020.4.04.7017
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Pena Restritiva de Direitos

Autoridade(s):
 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPUBLICA DA 4 REGIAO (CPF/CNPJ: 
26.989.715/0068-10) 

Executado(s):

 

MARCOS APARECIDO FOGAÇA (RG: 110031335 SSP/PR e CPF/CNPJ: 
075.884.579-02)
RUA 31 DE MARCO, 110 - DOUTOR CAMARGO/PR - Telefone: (44) 9 9922-
2814

 

CERTIDÃO NARRATÓRIA

 

Atendendo à solicitação, CERTIFICO que tramita perante a 1ª Vara Federal de Guaíra/PR o 
seguinte processo:

EXECUÇÃO PENAL nº 5002281-86.2020.4.04.7017

Origem: AÇÃO PENAL N.º 5000492-23.2018.4.04.7017/PR da 1ª Vara Federal de Guaíra, 
Subseção Judiciária do Paraná.

Executado: MARCOS APARECIDO FOGACA, brasileiro, filho de Antônio Fogaça e Antônio 
Aparecida de Lima Fogaça, natural de Paicandu/PR, nascido em 29/10/1983, RG: 110031335/SSP/PR, 
CPF: 075884579-02.

Data do fato: 21 de fevereiro de 2018

Incidência Penal: artigo 334-A, §1º, I, do Código Penal

Recebimento da denúncia: 23/03/2018

Sentença Condenatória: registrada/publicada em 02/08/2019

Pena: 3 anos e 7 meses de reclusão. Trânsito em julgado: 06/03/2020 (para acusação) e 19/05/2020
(para a defesa).

Fase atual: Em cumprimento de pena.

 

Origem: AÇÃO PENAL nº. 5006998-58.2021.4.04.7001/PRda 5ª Vara Federal de Londrina, 
Subseção Judiciária do Paraná.

 

Executado: MARCOS APARECIDO FOGACA, brasileiro, filho de Antônio Fogaça e Antônio 
Aparecida de Lima Fogaça, natural de Paicandu/PR, nascido em 29/10/1983, RG: 110031335/SSP/PR, 
CPF: 075884579-02.

Data do fato: 16/01/2020
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Incidência Penal: art. 334-A, § 1º, I e V, do Código Penal, c/c art. 3º do Decreto Lei 399/1968.

Recebimento da denúncia: 14/05/2021

Sentença Condenatória: registrada/publicada em 04/04/2022

Pena: 02 (dois) anos de reclusão

Trânsito em julgado: 04/04/2022 (para acusação) e 25/10/2022 (para a defesa).
            

Fase atual da execução: Em cumprimento de pena.

 

 

Guaíra, data da assinatura eletrônica.

 

Francisco Custódio Júnior
          Analista Judiciário
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